
Ata de Resttttu({o (!e Classe.Pcação

Aos 25 dias do mêsl de outubro do ano de 2022, às 09h00min, na Sala de Abertura de Licitações, no Edifício da

Prefeitura Municipal,l sito à Rua Caramuru, n' 271, Centro, em Pato Branco - PR, reuniram-se os membros da Comissão

Permanente de Licitação, designados pela Portaria n' 733/2022, que subscrevem a presente Ata, para promover o

Resultado Final de classificação e a abertura do Prazo Recursal; referente ao Edital de Concorrência número 1 1/2022:

que tem por oUeto ajcontratação de empresa especializada para construção da Unidade Básica de Saúde do Bairro São

Francisco, a ser comi;truída na Rua Pioneiro Victório Lourenço Leonardi esquina com a Rua lida Bazzo, Lote 09 -

Quadra 1491 , no Bairro São Francisco, com recursos provenientes da Resolução SEGA n.' 932/2021; atendendo as

necessidades da Se+'etária Municipal de Saúde. Considerando que as empresas 4/o/í7ízsa //ld E Co//l. Z)e Pré.

/=r/ór/cíz(/os S/z/ ,4ml4'/c'a/za Z./da e S / Presfaçõo í/e Servfç'ox Z,/(/a haviam sido declaradas habilitadas na fase anterior

deste certame; considerando que estas entraram com recurso em face à decisão da Comissão; considerando que esta

Comissão com base bto princípio da auto tutela e as razões apresentadas pelas empresas; A comissão informa que as

empresas ficam HABILITADAS para a próxima fase do certame. Com isso e conforme Resultado de Habilitação, as

proponentes habilita(jas para o certame foram às empresas ''lMG Elpzge/z#ízr/a E/re// sem representante; /Vo/í/asa //zd E

Cota. De Pré-Fabricados Su{ Americatta Lida sem reptesexÀ\alx\e, e a exxxp esa S J Presttição (te Serviços Lida selnn

representante. Rubricados e analisados os documentos neles contidos, a Comissão de Licitações verificou que as

proponentes apresentaram a proposta de preços e seus anexos conforme solicita o edital, ficam assim,

C'Z,,4SS/F7C:4Z)IS, lendo-se em voz alta os preços propostos. As propostas foram rubricadas pela Comissão

Permanente de Licit:lção. Assim, o Resultado de Classificação fica conforme segue: PRln'IEIRO CLASSIFICADO;
AMG Ettgettttaria Éireti c \ÀÀ o vüo S\aba\ de RS 1.26S.QQ7,29 (utlt mi11tão, dltz.etltos e sesseltta e cittco mit, sete

rea/s e l,//í/e e /lave ezzíavosJ. SEGUNDO CLASSIFICADO: S / Presfrzç o í/e Serviços Z,/(/íz com o valor global de

R$ 1.636. 739,01 (ulpt itlillião, seiscentos e trittta e seis mit, setecentos e trittta e ttove reais e !tm cetttítvo).

TERCEIRO CLASSIFICADO: A/o/í/asa //zd. E Co/n. Z)e Pré./üó/iía(/as Sz// .4/nerfca/za Z,/(/a com o valor global

ptoposxa. de R$ i.ó4+.(}4ó,{){) (um mitltão, seiscetttos e (lttarettta e (quatro }?li! e (l11arettta e seis reais). D\a:nte do

resultado de classificação a Comissão Permanente de Licitação abre o prazo de direito recursal de 05 (cinco) dias úteis

contados da publicação do resultado no site oficial do Município de Pato Branco (www.oatobranco.nr.eov.br) e no

Diário Oficial dos +4unicípíos do Paraná (www.diariQnluniciDal.com br/amp). Decorrido o prazo e não havendo
mpedimentos legais ou após o julgamento dos recursos interpostos, ou ainda, após a desistência expressa das

proponentes do direita recursal da fase de classificação, o processo será encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal

para adjudicação do +bjeto a licitante vencedora e homologação do certame. Nada mais havendo a tratar, foi redigida a

presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e o

representante presente.' ' l

COXllSSÃO PERMIANENTE DE LICITACÃ0 PO RTARIA N' 733/2022
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